
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 044/2025

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE INSCRIÇÕES DO XIV FESTOEST –
FESTIVAL DE MÚSICA SERTANEJA DE SANTA
MARIA DO OESTE – PR.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo art. VI, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO o disposto no Regulamento do XIV FESTOEST –
Festival da Música Sertaneja de Santa Maria do Oeste.
CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Organizadora e o
interesse público em ampliar a participação dos artistas locais e
nacionais;
DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 30 de junho de 2025, às 17h00, o
prazo para as inscrições das categorias previstas no regulamento do
XIV FESTOEST – Festival de Música Sertaneja de Santa Maria do
Oeste.
Art. 2º Permanecem inalteradas todas as demais disposições contidas
no regulamento oficial do festival.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, 18 de junho de 2025.
 
OSCAR DELGADO 
Prefeito Municipal
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